
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI Nº 8.213, DE 24 DE JULHO DE 1991.

DISPÕE SOBRE OS PLANOS DE BENEFÍCIOS DA
PREVIDÊNCIA SOCIAL, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

...........................................................................................................................................................

TÍTULO III
 DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

.........................................................................................................................................................

CAPÍTULO II
 DAS PRESTAÇÕES EM GERAL

.........................................................................................................................................................

Seção III
 Do Cálculo do Valor dos Benefícios

.........................................................................................................................................................

Subseção II
 Da Renda Mensal do Benefício

Art. 33. A renda mensal do benefício de prestação continuada que substituir os
salários-de-contribuição ou o rendimento do trabalho do segurado não terá valor inferior ao do
salário-mínimo, nem superior ao do limite máximo do salário-de-contribuição, ressalvado o
disposto no art.45 desta Lei.

Art. 34. No cálculo do valor da renda mensal do benefício, inclusive o decorrente de
acidente do trabalho, serão computados:

* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 9.032, de 28/04/1995.
I - para o segurado empregado e trabalhador avulso, os salários-de-contribuição

referentes aos meses de contribuições devidas, ainda que não recolhidas pela empresa, sem
prejuízo da respectiva cobrança e da aplicação das penalidades cabíveis;

* Inciso com redação dada pela Lei nº 9.032, de 28/04/1995.
II - para o segurado empregado, o trabalhador avulso e o segurado especial, o valor

mensal do auxílio-acidente, considerado como salário-de-contribuição para fins de concessão
de qualquer aposentadoria, nos termos do art.31;

* Inciso com redação dada pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997.
III - para os demais segurados, os salários-de-contribuição referentes aos meses de

contribuições efetivamente recolhidas.
* Inciso acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997.

 ........................................................................................................................................................

Seção V
 Dos Benefícios

Subseção I
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 Da Aposentadoria por Invalidez
.........................................................................................................................................................

Art. 44. A aposentadoria por invalidez, inclusive a decorrente de acidente do
trabalho, consistirá numa renda mensal correspondente a 100% (cem por cento) do salário-de-
benefício, observado o disposto na Seção III, especialmente no art.33 desta Lei.

* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 9.032, de 28/04/1995.
§ 1º (Revogado pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997).
§ 2º Quando o acidentado do trabalho estiver em gozo de auxílio-doença, o valor da

aposentadoria por invalidez será igual ao do auxílio-doença se este, por força de reajustamento,
for superior ao previsto neste artigo.

Art. 45. O valor da aposentadoria por invalidez do segurado que necessitar da
assistência permanente de outra pessoa será acrescido de 25% (vinte e cinco por cento).

Parágrafo único. O acréscimo de que trata este artigo:
a) será devido ainda que o valor da aposentadoria atinja o limite máximo legal;
b) será recalculado quando o benefício que lhe deu origem for reajustado;
c) cessará com a morte do aposentado, não sendo incorporável ao valor da pensão.

.........................................................................................................................................................

.........................................................................................................................................................



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI Nº 9.032, DE 28 DE ABRIL DE 1995.

DISPÕE SOBRE O VALOR DO SALÁRIO MÍNIMO,
ALTERA DISPOSITIVOS DAS LEIS Nº 8.212 E Nº 8.213,
AMBAS DE 24 DE JULHO DE 1991, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:
Art. 1º Em 1º de maio de 1995, após a aplicação do reajuste previsto no § 3º do art.29

da Lei nº 8.880, de 27 de maio de 1994, sobre o valor de R$ 70,00 (setenta reais), o salário
mínimo será elevado para R$ 100,00 (cem reais), a título de aumento real.

§ 1º Em virtude do disposto no caput , a partir de 1º de maio de 1995, o valor diário
do salário mínimo corresponderá a R$ 3,33 (três reais e trinta e três centavos) e o seu valor
horário a R$ 0,45 (quarenta e cinco centavos).

§ 2º O percentual de aumento real referido no caput aplica-se, igualmente, aos
benefícios mantidos pela Previdência Social nos termos da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991,
bem como aos valores expressos em cruzeiros nas Leis nºs 8.212 e 8.213, ambas de 24 de julho
de 1991, sem prejuízo dos reajustes de que tratam o § 3º do art.21 e os §§ 3º e 4º do art.29 da Lei
nº 8.880, de 27 de maio de 1994.

Art. 2º A Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, passa a vigorar com as seguintes
alterações:

"Art. 12. ................................................................................................................
§ 4º O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social (RGPS) que
estiver exercendo ou que voltar a exercer atividade abrangida por este regime é
segurado obrigatório em relação a essa atividade, ficando sujeito às
contribuições de que trata esta lei, para fins de custeio da Seguridade Social.
...............................................................................................................................
Art . 20. A contribuição do empregado, inclusive o doméstico, e a do
trabalhador avulso é calculada mediante a aplicação da correspondente alíquota
sobre o seu salário-de-contribuição mensal, de forma não cumulativa,
observado o disposto no art.28, de acordo com a seguinte tabela:
Salário de Contribuição Alíquota em %
até R$ 249,80 8,00
de R$ 249,81 até R$ 416,30 9,00
de R$ 416,31 até R$ 836,90 11,00
...............................................................................................................................
Art . 29. .................................................................................................................
§ 9º O aposentado por idade ou por tempo de serviço pelo Regime Geral de
Previdência Social (RGPS), que estiver exercendo ou que voltar a exercer
atividade abrangida por este regime e sujeita a salário-base, deverá enquadrar-
se na classe cujo valor seja o mais próximo do valor de sua remuneração.
...............................................................................................................................
Art. 31. ..................................................................................................................
§ 2º Entende-se como cessão de mão-de-obra a colocação à disposição do
contratante, em suas dependências ou nas de terceiros, de segurados que
realizem serviços contínuos relacionados direta ou indiretamente com as
atividades normais da empresa, tais como construção civil, limpeza e
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conservação, manutenção, vigilância e outros, independentemente da natureza
e da forma de contratação.
§ 3º A responsabilidade solidária de que trata este artigo somente será elidida
se for comprovado pelo executor o recolhimento prévio das contribuições
incidentes sobre a remuneração dos segurados incluída em nota fiscal ou fatura
correspondente aos serviços executados, quando da quitação da referida nota
fiscal ou fatura.
§ 4º Para efeito do parágrafo anterior, o cedente da mão-de-obra deverá
elaborar folhas de pagamento e guia de recolhimento distintas para cada
empresa tomadora de serviço, devendo esta exigir do executor, quando da
quitação da nota fiscal ou fatura, cópia autenticada da guia de recolhimento
quitada e respectiva folha de pagamento.
...............................................................................................................................
Art. 45. ..................................................................................................................
§ 1º No caso de segurado empresário ou autônomo e equiparados, o direito de a
Seguridade Social apurar e constituir seus créditos, para fins de comprovação
do exercício de atividade, para obtenção de benefícios, extingue-se em 30
(trinta) anos.
§ 2º Para a apuração e constituição dos créditos a que se refere o parágrafo
anterior, a Seguridade Social utilizará como base de incidência o valor da
média aritmética simples dos 36 (trinta e seis) últimos salários-de-contribuição
do segurado.
§ 3º No caso de indenização para fins de contagem recíproca de que tratam os
arts. 94 e 99 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, a base de incidência será
a remuneração sobre a qual incidem as contribuições para o regime específico
de previdência social a que estiver filiado o interessado, conforme dispuser o
regulamento, observado o limite máximo previsto no art.28 desta lei.
...............................................................................................................................
Art . 47. É exigida Certidão Negativa de Débito (CND), fornecida pelo órgão
competente, nos seguintes casos:
...............................................................................................................................
§ 5º O prazo de validade da Certidão Negativa de Débito (CND) é de 6 (seis)
meses, contados da data de sua emissão.
................................................................................
.......................................................
§ 8º No caso de parcelamento, a Certidão Negativa de Débito (CND) somente
será emitida mediante a apresentação de garantia, ressalvada a hipótese
prevista na alínea a do inciso I deste artigo.
...............................................................................................................................
Art. 71. ..................................................................................................................
Parágrafo único. Será cabível a concessão de liminar nas ações rescisórias e
revisional, para suspender a execução do julgado rescindendo ou revisando, em
caso de fraude ou erro material comprovado.
...............................................................................................................................
Art . 89. Somente poderá ser restituída ou compensada contribuição para a
Seguridade Social arrecadada pelo Instituto Nacional do Seguro Social (INSS)
na hipótese de pagamento ou recolhimento indevido.
1º Admitir-se-á apenas a restituição ou a compensação de contribuição a cargo
da empresa, recolhida ao Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), que, por
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sua natureza, não tenha sido transferida ao custo de bem ou serviço oferecido à
sociedade.
§ 2º Somente poderá ser restituído ou compensado, nas contribuições
arrecadadas pelo Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), valor decorrente
das parcelas referidas nas alíneas a, b e c do parágrafo único do art.11 desta lei.
§ 3º Em qualquer caso, a compensação não poderá ser superior a 25% (vinte e
cinco por cento) do valor a ser recolhido em cada competência.
§ 4º Na hipótese de recolhimento indevido, as contribuições serão restituídas
ou compensadas atualizadas monetariamente.
§ 5º Observado o disposto no § 3º, o saldo remanescente em favor do
contribuinte, que não comporte compensação de uma só vez, será atualizado
monetariamente.
§ 6º A atualização monetária de que tratam os §§ 4º e 5º deste artigo observará
os mesmos critérios utilizados na cobrança da própria contribuição.
§ 7º Não será permitida ao beneficiário a antecipação do pagamento de
contribuições para efeito de recebimento de benefícios."

.........................................................................................................................................................

.........................................................................................................................................................


